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236 TERMO n. 26. 065

CERTIDÃO DE NASCIMENTO 

- ..—C44141e4--tpteriao livro de REGISTRO SCIMENTOS desta Capital está registrada uma 

criança do sexo  Feminino  nascid no dia  01  de  Junho de  1.980 As 

20:15 horas, n esta Capit 1 

CRISTIANY BRUNO 

t:  com o nome de 

DE OLIVEIRA :: 

filh  a   do cidadtio GONÇAIA PADI DE OLIVEIRA 

e de D  MARIA 4D1NTR RRITNO  ilEOLrLgTRA 

Obs:  Declarante o pai. 

Registrado  17  de  Junho 

•; 

de 19 80 

r n 

C 

- — 

0 referido é verdade e dou fé 

Cuiabá,  1 7  de  Junho de 1980

C 

idol do Registro Civil 
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SECRETARIA DE EDUCA00 E CULTURA 

DELEGACIA DE EDUCAÇA0 E CULTURA 

LICEU CUIABANO - ESCOLA ESTADUAL DE I E Il GRAUS 

de Oliveira 

ATESTADO 

Cris 
Atesto para os devidos fini3 que 

tianyBruno 

filho (a) de  Goncalo Pa41113.1-1Q-

Oliveira 
CIIIIIVOINSVISM/0466.• N1.1.1141An 

e de Maria Adenir Bruno de Oliveira ----- ..............,—.....—..... 

nascido (a) aos -22.1-2LOO . em CuiabS/MT  ---........................ 

Estado de ___AT,_6 aluno (a) deste Estabelecimento de EYaino, está 

regularmente matriculado (a) na l a Sfirie do .Ss/ Graul frequentando4

normalmente iis aulas no perlodo  mat uti no  at a presente data. 

Diretoria do Liceu Cuiabano - Escola Ettadual de' 

12 e 22 Graus, em Cuiab6/MT 23 de Janeiro ,de l.9 95 0 

*gleams. Ativr &VS 
mumaidgegakiesiMor 
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SECRETARIA DE EDUCA00 cuLTuaA 

DELEGACIA DE ED1JCAÇA0 E cuiaTAA 

LI CEU CUT ABANO ESCOLA ; iTATY..TAI, DC II 

ATTcm ,'DO - - DE aooLAR1 D4P 

At.e2Y,t; para GS cividc.;,:, fl 
DE CLIVEIRX. fi]ht, (a) 

Oliveira e Yaria PA denir bruno de Cl 

nar"..: (I do ( a) aos _ ern audab4 

::stade dE a:iuno a") EJtabei iTtE;IJ fi ta 

regularmente mat,r1.(..?ulado ta) na dc „Grat,,5 frelue.n .Jdo' 

normalmente ;.s aulas no período__ Ma tutino j ate a pre:.4en":-et da» 

ORI3'IATY 73RUNO 

G o d :  de • 
veira 
.s wt. criwersutn. Irv+. ..1011•1111,1, -ea a aave 111.....• z arnr. 

ma. 

reT.or a do i cev. Culaba Escola Es,tLci, 

2 ek Gr , em CulabailMT 1Ç d  



TERNO DE COMPROMISSO DE ESTAGIO NO 
008 

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas, de um la 

do a CODENAT - Companhia de Desenvolvimento do Estado de Nato 

Grosso, com sede em Cuiabá/MT, neste ato representada pela sua 

Diretoria abaixo identificada, doravante denominada CONCEDENTE, e, 

de outro lado o (a) CRISTIANY BRUNO DE OLIVEIRA 

aluno (a) regularmente matriculado (a) no 

semestre ao curso de PROPEDEUTICO

10 RIO - 20 GRAU 

ESTADUAL DE 10 4 20 GRAUS LICEU CUIABANO 

A a ESCOLA 

doravante denominada ESTAGIÁRIO, acordam e estabelecem entre si 

as cláusulas que regerão este Tirmo de Compromisso de Estágio na 

conformidade do disposto na Portaria nO 1002, de 29 de setembro 

de 1967, do Ministério de Trabalho e Previdência Social, e da 

Lei no 6.494, de 07 de dezembro de 1.977, regulamentada pelo De 

creto no 87.497, de 18 de agosto de 1.982. 

PRIMEIRA - O Estágio que ora se submete o ESTAGIÁRIO será cumpri 
DIRETOR ADMINISTRATIVO do junto ao  , onde desenvolverá ati 

vidade relacionadas com PROTOCOLO, entrega de Ofícios, etc. 

SEGUNDA - Caberá a CONCEDENTE 

a) Proporcionar ao ESTAGIÁRIO condições de desenvolvimento viven 

cial, de treinamento prático e de relacionamento humano; 

b) Propiciar a supervisão e o acompanhamento das atividades a se 

rem desenvolvidas pelo ESTAGIÁRIO. 

TERCEIRA - Caberá ao ESTAGIÁRIO 

a) Elaborar a entrega i CONCEDENTE e/ou i Instituição de Ensino, 

desde que solicitado, relatórios sobre seu estágio, na forma, 
prazo e padrões que ficarem estabelecidos; 

b) Observar as normas internas da CONCEDENTE, especialmente, as 
que resguardam a quebra de sigilo funcional e a veiculagio de 
informações a que tenha acesso em decorrência do tágio, res 

ponsabilizando-se pelos danos e prejulsos resulta es de dolo, 
mi fé ou culpa; 



• 

O CODEMAT COMPN+IIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

C) desenvolver as atividades que lhe forem atribuidas, com ze 

lo, diligancia e imparcialidade, comunicando a CONCEDENTE-

quaisquer irregularidades que cheguem ao seu conhecimento. 

QUARTA - Fica compromissado entre as partes que as atividades 

do estágio a serem cumpridas pelo ESTAGIARIO serão desenvolvi 

das das 08:00 as 12:00 horas, totalizando 20:00 Foras semana 

is, vedada a prestação de horas suplementares. 0 periodo de a 

tividades do estagio devera compatibilizar-se com o horário 

escolar do ESTAGIARIO e com o horário da CONCEDENTE. 

QUINTA - Este Termo de Compromisso terá vigencia de 23.01.95 

a 30.06.95 podendo ser denunciado a qualquer tempo, unilate 

ralmente, mediante comunicação escrita, independente de qual-

quer pre-aviso ou pre-notificação, inexistindo qualquer inde 

nizagão. 

SEXTA - Constituem motivos para cessação automática da vigen 
cia do presente Termo de Compromisso: 

a) A conclusão ou abandono do curso e o trancamento de matri 

cula; 

b) O não cumprimento do convencionado neste Termo de Compro 

misso. 

SÉTIMA - Em contraprestação a CONCEDENTE pagará ao ESTAGIARIO 

mensalmente a importância de Rfl-05,00 (CENTO.E CINCO REAIS). 

OITAVA - O ESTAGIARIO não terá vinculo empregaticio com a CON 

CEDENTE, que está isenta do pagamento de qualquer beneficio 

trabalhista ou beneficiário. 

NONA - 0 presente Termo de Compromisso de Estágio constitui ' 

parte integrante do Convénio firmado entre a CONCEDENTE e a 

_renscordiLESTADUAL, nR TO R ITO GRAUS LICEU CUIABANO  que , 

desde já manifesta sua plena concordância com os termos e con 

dives do referido Convénio. 

DÉCIMA - De comum acordo entre as partes, fica el to o foro' 
de Cuiabá/MT, para dirimir qualquer quest o que origirar 

deste Termo de Compromisso. 



1, por estarem do inteiro e comum acordo con as condiams e dize 

res deste Termo de Compromisso, as partes assinam em   vias 

de igual teor • forma. 

Cuiabit/MT,  23  de  ameiro  de 1995 

• 

EDEGARD ROGUEI BORGES 

- DIRETOR PRESIDE 

Wicu 
BENEDITO FRANCISCO DE ALMEIDA 

- DIRETOR ADMINISTRATIVO - 

r0) .0 %1A XL 
AGIARIO 

LICEU CU1MANO 

eunice Vitor da 
Diretor - Ant. a' 



O CODEMAT 

• 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO 

TERMO DE COMPROMISSO DE 
ESTAGIÁRIO 

Pelo presente instrumento, 
as partes a seguir 

nomeadas, de um la 

do a CODEMAT - Companhia 
de Desenvolvimento dc Estado de Mato 

Grosso, com sede em Cuiabá-MT, 
neste ato representada pela sua 

Diretoria abaixo identificada, 
doravante denominada 

CONCEDENTE, 

e, de outro o (a)  
CRISTIANY BRUNO DE OLIVEIRA 

aluno regularmente 
matriculado (a) no 2oano2gGniu 

ao cur-

so de  PROPEDEUTICO  da ESCOLA DE 
loE 2Q GRAUS LICEU 

CUIABANq 

doravante denominada ESTAGIÁRIO, 
acordam e estabelecem entre si 

as clausulas que regerão 
este Termo de Compromisso 

de Estagio na 

conformidade do disposto na 
Portaria nO 1002, de 29 de 

setembro 

de 1967, do Ministério do 
Trabalho e Previdência Social, e 

da Lei 

no 6.494, de 07 de 
dezembro de 1.977, 

regulamentada pelo Decreto 

no 87.497, de 18 de agosto 
de 1.982. 

PRIMEIRA - O Estagio que ora se 
submete o ESTAGIÁRIO será 

cumpri 

do junto ao  DIRETOR 
ADMINISTRATIVO  , onde desenvolverá 

ati-

vidades relacionadas com 
Protocolo, entrega de Oficios 

etc. 

SEGUNDA - Caberá a CONCEDENTE 

a) Proporcionar ao 
ESTAGIÁRIO condições de 

desenvolvimentn viven 

cial, de treinamento pratico 
e de relacionamento 

humano; 

b) Propiciar a supervisão 
e o acompanhamento das 

atividades a se 

rem desenvolvidas pelo 
ESTAGIÁRIO. 

TERCEIRA - Caberá do ESTAGIÁRIO 

a) Elaborar a entrega a CONCEDENTE e/ou 
a Instituição de Ensino, 

desde que solicitado, 
relatórios sobre o seu esta4io, na 

for-

ma, prazo e padrões que 
ficarem estabelecidos; 

b) Observar as normas 
internas da CONCEDENTE, 

especialmente, as 

que resguardam a quebra dc 
sigilo funcional e a 

vinculação de 

informações a que tenha acesso em 
decorrencia do estagi,o, res 

ponsabilizando-se pelos danos e prejuizos 
resultantes gle do 

mã fe ou culpa; 7? 
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CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

c) Desenvolver as atividades que 
lhe forem atribuidas, com zelo, 

diligencia e imparcialidade, comunicando 
a CONCEDENTE, quais-

quer irregularidade que cheguem ac 
seu conhecimento. 

QUARTA - Fica compromissado entre 
as partes que as atividades de 

senvolvidas das 14:00 as 18:00 horas, 
totalizando  20  horas sema 

nais, vedada a prestação de horas 
suplementares. 0 periodo de a-

tividades do estágio deverá 
compatibilizar-se com o horário esco 

lar do ESTAGIÁRIO e com o horário 
da CONCEDENTE. 

QUINTA - Este Termo de Compromisso 
terá vigência de 01 /01 /96 

a  01  /  07  /  96  , podendo ser denunciado a 
qualquer tempo, unila 

teralmente, mediante comunicação escrita, 
independente de qual-

quer pre-aviso ou pre-notificação, inexistindo 
qualquer indenização. 

SEXTA - Constituem motivos para 
cessação automática da vigência 

do presente Termo de Compromisso: 

a) A conclusão ou abandono do curso 
e trancamento de matricula; 

b) 0 não cumprimento do 
convencionado neste Termo de Compromisso. 

c) A reprovação do ESTAGIÁRIO no 
ano letivo. 

SÉTIMA - 0 ESTAGIÁRIO não terá 
vinculo empregaticio com a CONCE-

DENTE, que está isenta do pagamento de 
qualquer beneficio traba-

lhista ou beneficiário. 

OITAVA - Em 

mensalmente 

contraprestação a CONCEDENTE pagará ao 

a importância de R$ 150,00 (CENTO E 

REAIS) UM SALÁRIO E MEIO ). 

ESTAGIÁRIO 

CINQUENTA 

NONA - 0 presente Termo de Compromisso 
de Estagiário constitui 

parte integrante do Convénio firmado entre a 
CONCEDENTE e a ESCO 

LA ESTADUAL DE IQ E Iig GRAUS LICEU CUIABANO 
que, desde 

manifesta sua plena concordância com os termos 
e condições a. 

ferido Convenio. 

ia 
re 



CODEMAT 
4 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

DÉCIMA - De comum acordo entre 
as partes, fica eleito o Foro de 

Cuiaba-MT, para dirimir qualquer 
questao que se originar deste 

Termo de Compromisso. 

E, por estarem de inteiro 
e comum acordo com as 

ccncicOes e dize 

res deste Termo de 
Compromisso, as partes assinam em 

03(três)vias 

de igual teor e forma. 

Cuiabá-MT, de 

EGARD NOGUEIRP/10 

DIRETOR RESIDENT 

BENEDITO F CISCO DE 

DIRETOR ADMINISTRA IVO 

o 
ttor da 

in6toza hut. Wit 

AJU/CRH 

Oita, 

de 1996. 



CODEMAT COMPANHA OE 
DESIONCuMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTAGIO 

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas, de um la 

do a CODEMAT - Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato 

Grosso, com sede em Cuiabá-MT, neste ato representada pela sua 

Diretoria abaixo identificada, doravante denominada CONCEDENTE , 

e, de outro o (a) CRISTIANY BRUNO DE OLIVEIRA 

gn aluno regularmente matriculado (a) nolao 20GRAU semestre ao cur 

so de  PROPEDEUTICO  da hSCOALA DE 1° e 2° GRAUS LICE' OUlABANO

doravante denominada ESTAGIÁRIO, acordam e estabelecem entre si 

as cláusulas que regerão este T&mo de Compromisso de Estágio na 

conformidade do disposto na Portaria n9 1002, de 29 de setembro 

de 1967, do Ministério do Trabalho e Previdência Social, e da 

Lei n9 6.494, de 07 de dezembro de 1077, regulamentada pelo De 

creto n9 87.497, de 18 de agosto de 1.982. 

PRIMEIRA - O Estágio que ora se submete o ESTAGIÁRIO sera cumpri 

do junto a o DIRETOR ADMINISTRATIVO  , onde desenvolverá 

vidades relacionadas com Protocolo, entrega de Ofic.ios etc. 

SEGUNDA - Caberá a CONCEDENTE 

ati 

a) Proporcionar ao ESTAGIÁRIO condições de desenvolvimento viven 

stial, de treinamento prático e de relacionamento humano; 

b) Propiciar a supervisão e o acompanhamento das atividades a se 

rem desenvolvidas pelo ESTAGIÁRIO 

TERCEIRA - Caberá do ESTAGIÁRIO 

a) Elaborar a entrega a CO10EDENTE e/ou a Instituição de Ensino, 
desde que solicitado, relatórios sobre seu estágio, na forma, 

prazo e padrões que ficarem estabelecidos; 

b) Observar as normas internas da CONCEDENTE, especialmente, as 

que resguardam a quebra de sigilo funcional e a veiculação de 

informações a que tenha acesso em decorrência do estágio, res 

ponsabilizando-se pelos danos e prejuizos resultantes de do 

lo, mi fé ou culpa; 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DE SENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

c) Desenvolver as atividades que lhe forem 
atribuidas, com 

zelo, diligencia e imparcialidade, comunicando a CONCEDEN-

TE,quaisquer irregularidade que cheguem ao seu conhecimen-

to. 

QUARTA - Fica compromissado entre as partes que as ativida 

des do estágio a serem cumpridas pelo ESTAGIÁRIO serio 
de 

senvolvidas das 3.4:00 às 10:00 horas, totalizando  21 horas 

semanais, vedada a prestação de h6ras suplementares. 0 pe-

riodo de atividades do estágio deiteri compatibilizar-se 

com o horário escolar do ESTAGIÁRIO e com o horário da 

CONCEDENTE. 

QUINTA - Este Termo de Compromisso terá vigência de 

03 / 07/  95 a 31  /  22  /95  , pc4lendo ser denunciado a 

qualquer tempo, unilateralmente, mediante comunicação es-

crita, independente de qualquer pre-aviso ou pre-notifica-

cão, inexistindo qualquer indenização. 

SEXTA - Constituem motivos para cessação automática da vi 

gencia do presente Termo de Compromisso: 

a) A conclusão ou abandono do curso e trancamento de matri 

cula; 

b) O não cumprimento do convencionado neste Termo de Com-

promisso. 

SÉTIMA - O ESTAGIÁRIO não terá vinculo empregaticio com a 

CONCEDENTE, que está isenta do pagamento de qualquer bene-

ficio trabalhista ou beneficiário. 

OITAVA - Em contraprestação a CONCEDENTE pagará ao ESTAGIA 

RIO mensalmente a importãncia de R$ 150,00 ( CENTO E CIN-

QHENTA FTAIS) LM SALb1H1D E MEIO 

NONA - 0 presente Termo de Compromisso de Estagiário consti 

tui parte integrante do Convénio firmado entre a CONCEDENTE 

e a  FS-OLA LSTADUAL DE t °  3 IT ° CAUS,  LICEU CUIAORAC 

desde já manifesta sua plena conciordancia com os termos e 

condições do referido Convénio. 

que, 



CODEMAT COMPAMA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

DÉCIMA - De comum acordo entre as partes, fica eleito o Foro 

de Cuiabá-MT, para dirimir qualquer questgo que se originar 

deste Termo de Compromisso. 

E, por estarem de inteiro e comum acordo com as condigOes e 

dizeres deste Termo de Compromisso, as partes assinam 

05(TRES)vias de igual teor e forma. 

Cuiabá-MT,03 de julho 

:VavG ,0( 
NOWEIRA'BORGE/p 

- Diretor PrIsidente/-

em 

de 1995 

BENEDITO FIFANCIS DE ALMEIDA 

- Diretor Admin strativo 

il 



O CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
.ESTADO DE MATO GROSSO 

Comunicação Interna 
DE 

DIRETOR PRESIDENTE 
DATA 

17:07.95 

PARA 

.DIRETOR ADMINISTRATIVO 
np-ciAci. 

027/95 

ASSUNTO 

Senhor Diretor: 

Com a presente, solicito a V. 

cias no sentida. de efetuar a contratação como estagiárias 

prestar serviços nesta Companhia, as estudantes ANA 

SOARES e CRISTIANE BRUNO DE  OLIVEIRA._

.>. 

S4, provide,E 

FLAVIA 

/ 
/. 

refer0o-icoll 

S 

para 

ARRUDI 

1  ,..,— 
.
.' 

Outrossim, esclarecemos que o 
' .----='

trato deverá ser dentro das normas da Companhia. 

Atenciosamente, 

CZA-A42 , 
U RA 0 G 

DIR TOR PRESIDENTE/ 
ENVIADO POR 

EDEGARD NOGUEIRA 
ADO A 

BENEDITO FRANCISCO 
RECEBID 
EM , / 
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O 

COMPANHIA DE 

CODEMAT DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GR95§..0 

Comunicação Interna 
DE 
DIVISA0 DE REGISTRO E ACOMPANHAMENTO 

DATA 
22/06/ 95 

PARA 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 

t‘P DA CIA 

ASSUNTO 
Solicitaggo faz: , 

Vimos com a presente, solicitar 

vago do Contrato dos EstagSrios conforme relaggo abaixo, 

seus serviços nesta Companhia de Desenvolvimento do Estado 

Grosso. 
Certos da atenggo de V.S.1.,renovamos 

sos protestos de elevada estima e consideraggo. 

Atemciosamente 

o pet! 
irrnadeu • Man0a iiis (03 

d R cursos u ifittsa i 
cow. danador 3 

CODEMA1 Cho% da DivIsio de Reg. e Acompanbadiesir 

CODEMAT 

a V.S ., a Reno 

que prestam' 

de Mato 

nos-

. 

ENVIADO POR 
ANA LUIZA BRITO, 

DESTINADO A 
BENEDITO FRANCISCO ALMEIDA 

RECEBIDA 
EM 

1 

• 
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O CODEMAT 

''NADSON SILVA SANTOS

COMPANHIA DE 
DESEWOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

RELA00 DOS ESTAGIARIOS 

•'ANA FLAVIA ARRUDA SOARES 

EVANICE PEDROSA BOTELHO 

LUIZ CARLOS MARQUES FONTES

RAPHAEL LUIZ CARVALHO LIMA 

,CRISTIANY BRUNO DE OLIVEIRA 

'ANDERSON GARCIA DA COSTA 

Itina 
Chefs da 

Xitt 

TERMINO 

30/06/95 

30/06/95 
t f 

30/06/95 

30/06/95 

011' c4114114* 30/06/95 

30/06/95 
g. 

30/06/95 

o de Reg. e 
AX'mpanhame44. 

row,: AA AT 

Cuiabá, 22/06/1995.' 
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COMPANHIA DE i„,a‘ 10, 

0 MAlA DESENVOLVIMENTO 
4EV\ADO DE MATO p13,Q,ssiL,„ 

• •At4 ComunicaViolaerna weilsz • 
DE 

DIRETOR Al*INISTRATIVO .----- 
( --- : ̀• ) S. i 

DATA 
17,07,95 

PARA '' .,,1-: N -1,', . ,N • i, ., , 
COORDENADORIA- DERECURSOS HUMANOS .1.,41: 

N2 DA C.I. 
121/95 

ASSUNTO 
_ 

Autorizaçgo -(Faz)
.,..,,;. 

t -r 

. ,.., • -,• Tendo em vista o excesso de estaganod nes-

ta Empresa, autorizo A V.S. ,a no renovalo,dos-co'tatos' 
-\•.\;\,‘,, , ' it - .3,# -L)1 : ! . 
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